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Autoriza o Poder Executivo
Municipal a doar terreno de sua
propriedade a Açáo Social da
Paróquia de Barra dos Coqueiros -
ASPRA e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara do Município de Barra dos Coqueiros/Se
APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIC)NO a seguinte ki:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a Ação §oclal\-'' da Parôquia de Barra doc Coqueiroe - ASPRA, terreno medindo 14160113170,
localizado ao lado da lgreja Matnz da Atalaia Nova, neste Município.

Art. T O terreno a ser doado na forma desta Lei destina-se a ampliaçáo da
Igreja Matriz da Atalaia Nova.

§ 1" A destinação referida no caput deste artigo deve constar da respectiva
escritura de doação, como obrigação a ser cumprida pelo donatário, sendo vedada
a transferência, a qualquer título, do terreno a terceiros, sob pena de reversão.

§ 2" O donatário se compromete a, no prazo de O2 (dois) anos, edificar no
terreno.

§ 3" Em caso de náo cumprimento da destinação legal ou inobservância de
qualquer dispositivo desta [ei, o referido terreno deve reverter ao patrimônio
Municipal sem ônus para o doador e sem que caiba quaisquer direito de'\, indenização ao donatário faltoso.

§ 4" A reversibilidade legal do terreno ao patrimônio municipal deve constar
da respectiva escritura pública em clâusula específica.

Art, 3" Esta L,ei entra em vigor na dat,a de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
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